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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e Vereadoras,

Respaldados nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta 
Augusta  Casa  de  Leis,  pelo  presente,  requeiro  que  após  apreço  do  soberano 
Plenário,  seja  dado conhecimento  da  presente  Indicação ao  Chefe  do  Executivo 

Municipal,  com cópia  a Secretaria de Educação. Indico a substituição da Escola 
Estadual Maria Sebastiana para Escola Municipal,  com a nomeação de Dejane 
Pereira da Silva .

JUSTIFICATIVA:
 Acredito  que  essa  mudança  traria  benefícios  significativos  para  nossa 

comunidade,  e  honraria  a  memória  e  os  feitos  de  Dejane  Pereira  da  Silva,  que 
contribuiu  de  maneira  notável  para  nossa  cidade.  Além disso,  ao tornar  a  escola 
municipal, poderíamos garantir uma gestão mais direta e adaptada às necessidades 
locais, o que pode melhorar a qualidade da educação oferecida aos nossos alunos. 

 Portanto essa vereadora apresenta a seguinte indicação, tendo em vista que 
não  podemos  esquecer  que  o  poder  emana  do  povo  e  nós  somos  vosso 
representante. 

Gostaria que o senhor Prefeito estudasse o assunto, e se possível, atendesse 
essa indicação que é reivindicada pela população.

 Sala das Sessões, 06 de Outubro de 2023. 

                                                                                                                                                                                                                                                

KARLA JACKELINE DA SILVA SOUZA

VEREADORA(PV)                                                                                          

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br


		2023-10-09T10:35:26-0300




